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INDICAÇÃO Nº 0606/2023  
Em, 23 de agosto de 2023 

 
 

SOLICITA À EXMA.  SRA.  PREFEITA A 
INSTITUIÇÃO DO IPTU VERDE NA CIDADE DE 
CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à 
Exmª Srª. Prefeita solicitando a instituição do IPTU Verde na cidade de Cabo Frio. O 
programa deverá praticar descontos progressivos, de acordo com a medida 
ambientalmente sustentável promovida e comprovada pelo contribuinte. 

 
Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2023. 

 
 

DAVI DOS SANTOS SOUZA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O Senado aprovou a PEC do IPTU Verde, para reduzir a taxação do contribuinte 
que adota ações ambientalmente sustentáveis em seu imóvel. A Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) 13/2019, de autoria do senador Plínio Valério (PSDB-AM), permite 
aos municípios reduzir o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para 
incentivar a preservação do meio ambiente e a sustentabilidade. 

O texto aprovado insere, entre as possibilidades de alíquotas diferenciadas de 
IPTU a serem cobradas dos usuários, o aproveitamento de águas pluviais, o reuso da 
água servida, o tratamento local das águas residuais, a recarga do aquífero, a utilização 
de telhados verdes, o grau de permeabilizarão do solo e a utilização de energia 
renovável no imóvel. Ou seja, cada município poderá decidir se quer ou não adotar essas 
possibilidades do IPTU Verde. Entretanto, o texto aprovado torna obrigatória a não 
incidência do imposto em parcela do imóvel coberta por vegetação nativa e dá 180 dias 
para que os municípios instituam essa isenção para manutenção de vegetação nativa. 

Atualmente, a Constituição Federal admite a aplicação de alíquotas distintas do 
IPTU em função da localização e do uso do imóvel. O objetivo da PEC, segundo 
explicou o autor, é inserir critérios de responsabilidade ambiental para diferenciar a 
cobrança aplicada ao contribuinte que tenha esse compromisso. 

A iniciativa do chamado IPTU verde ou ecológico, que reduz a taxação do 
contribuinte que adota ações ambientalmente sustentáveis em seu imóvel, já vem sendo  
aplicada em alguns municípios.  

 

 

 



  

   

 
 
 

 

 

 

 


